
Município de Cruzeta
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DECRXTO N' 1364 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

CONSIDERANDO que a Lei Municipal íf 274-8, em seu art. 2", hxa o IGP-

M como índice oficial para afrnlização dos tributos municipais, tendo este, por conseguinte,

alcanÇado o patamar de 6,54% (seis vírgula cinquenta e quatro por cento) no ano de 2024;

CONSIDERANDO que a Súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça

estabelece qluie "É defteso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentuctl

superior ao índice oficial de correção monetária";

CONSIDERANDO, ainda, que a inflação oficial do país no ano de 2024,

segundo o índice oficial, foi de 4,830Á (quatro vírgula oitenta e três por cento), revelando-se,

desta forma, menos oneroso ao contribuinte do que o índice estabelecido pela Lei Municipal n'

274-8 (IGP-M), e ao mesmo tempo assegura um razoável reajuste nas receitas do Eriirio

Público;

CONSIDERANDO que o art. 2' da Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 impõe a independência e harmonia entre os Poderes constituidos, notadamente

o Executivo, Legislativo e Judiciário;

CONSIDERANDO que, em atenÇão ao princípio da simetria, o mesmo

comando foi reproduzido pelo art. l'da Lei Orgânica do Município, ao qual se aplica aos

Poderes Legislativo e Executivo;

CONSIDERANDO, no mais, que arÍ. 3'1 da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 impõe que a Administração Pública deve ser norteada pelos
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princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

"Atualiza os valores dos tributos municipais

previstos na Lei Complementar Municipal n."

271/77, e dá outras providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o aÍÍ. 51 , inciso IV, da Lei Orgânica do

Municipal e tendo em vista o disposto no arÍ.2', daLei Complementar Municipal n." 274-8, de

20 de dezembro de 2001,
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CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público;

DECRETA:

Art. 1'. Os tributos municipais previstos em dispositivos e anexos da Lei

Complementar n'274177 (Código Tributario Municipal), neste ano d,e 2025, ficam reajustados

em 4,83Y:o (quatro vírgula oitentâ e três por cento), de acordo com a inflação oficial de 2024,

confonne as especificações constantes dos seguintes incisos:

I - Valores da Taxa de Licença (Alvará) de Localização e Funcionamento de

Estabelecimento ou Atividade (Anexo I);

II - R$ 3.382,35 (três mil trezentos e oitenta e dois reais, e trinta e cinco

centavos), valor do imóvel edificado para efeito de isenção do IPTU (art. 26, inciso I, alínea
..c,,);

III - Valores de ISS devidos pelos profissionais autônomos a saber:

a)R$ 322,22 (trezentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos), no caso de

profissionais de nível superior "por semestre" (inciso I, do §1', do art. 34.d, previsto no ar1. lo

da Lei Complementar Municipal n.' 274-1, de 26 de dezembro de 2006);

b) R$ 112,05 (cento e doze reais e cinco centavos), no caso de profissionais de

nível médio "por semestre" e para os demais profissionais "por ano" (incisos II e III, do § 1', do

aÍt.34.d, previsto no art. 1' da Lei Complementar Muricipal n.' 274-1, de 26 de dezembro de

2006);

IV - Valores de multas por infrações de contribuições do ISS, a saber:

a) R$ 5l 6,52 (quiúentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos), no caso

dos incisos II e III, do art. 56;

b) R$ 462,54 (quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos)

no caso do inciso IV, do art. 56;
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VIi - Valores da Taxa de Ocupação de Areas em Vias e Logradouros Públicos

(Anexo III);

VIII - Valores da Taxa de Abate de Animais (Anexo IV);

IX - Valores da Taxa de Serviços Diversos (Anexo V).

Cruzeta./RN, em 1 7 de j aneiro de 2025 .

BALFRAN KA ON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário MLrnicipal de Administração e de Tributação

QUIM JOSÉ DE MEDE S

Prefeito de Cruzeta,/RN

(

3

V - Valores por metro quadrado (m'z) de ta,ra de licença para execução de obras

e serviços de engenharia, saber: de R$ 4,28 (quatro reais e vinte e oito centavos) e R$ 0,16

(dezesseis centavos), respectivamente, no caso das alíneas do inciso Il, do an.71.

VI - Valores da Taxa de Publicidade (Anexo II);

Art. 2'. Este Decreto enüa em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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ANEXO I

ESPECIES DE ATIVIDADES
VALOREM

RS PORANO
01 Casa de Shows e congêneres R$ ss4.49

02 Restaurantes R$ 221.73

03

Pousadas e similares:
- Até 05 (cinco) Apartamentos
-Acima de 05 (cinco) Apartamentos

Rs 310.50

R$443,57

04 Motéis Rs 510.16

Salão de beleza, academias de ginásticas e congêneres Rs201.47
06 Hospitais-matemidades R$ 503,81

07 Consultórios médicos e odontológicos Rs 403,02

08

Oficinas e carpintarias

- De grande porte

- De pequeno porte

R$ 443,34

R$ 221.73

09 Escritórios de

informática
Profissionais liberais e de serviços de

R$ 332.32

10 Cartórios e similares Rs 5s4.48

11 R$ 288,33

12 Açougues e Peixarias R$ 399.26

13

Bares e Lanchonetes

- De grande porte

- De pequeno porte Rs 133,i6

Supermercados:

- De grande porte

- De médio porte

Rs 1.552,65

R$ 776.29

15 Mercadinhos R$ 332,66

16 Padarias, confeitarias e similares R$ ss4,48

17

Comércio varejista de armarinho, brinquedos, confecções e

calçados:

- De grande poúe
- De médio porte

- De pequeno porte

R$ 931.64

R$ 487,98

Rs 221.73

18 Farmácias e drogarias R$ 5s4,48

19 Mercearias, trailers e quiosques

20 Casas lotéricas Rs 66s.38

21 Postos de combustíveis para venda a consumidores R$ 1.109,01

22 Comercio varejista de material de construção e elétrico: RS 1.004,.+4

#
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Associações, sindicatos e congêneres

R$ 198,48

14

R$ 221,73

I
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R$ 5s4,48- De grande porte
- De médio porte

- De pequeno porte R$ 332.66

Indústrias de confecções R$ 443.57
21 Transporte categoria moto táxi Rs 1 10,85
25 R$ 1 10,85
)6 Transpofie categoria escolar R$ 221.73

R$ 1.109.01
27

Indústrias ceramistas :

- De grande poÍe
- De médio porte R$ 770,90

28 Depósito de produtos e de materiais diversos R$ 221.73
Atividades concessionárias de serviços públicos R$ 997,93

R$ 332,66

R$ 221,73

Outras atividades de comércio não especificadas:
- De grande porte

- De médio porte

- De pequeno porte R$ 177.41

R$ 3.267,90

R$ 217,6631

Outras atividades de indústria não especificadas:
- De grande porte

- De médio porte

- De pequeno porte R$ 177,41

32 Outras atividades de prestação de serviços não especificadas R$ 133.03
JJ Outras atividades não especificadas R$ 197,62

34 Atividades de comércio de produtos agropecuários e similares R$ 443,57
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ANEXO II

ANEXO III

ESPECIES DE PUBLICIDADE VALOR(RS)

01

Publicidade afixada na parte extema de qualquer

estabelecimento:

- De aÍé 2m2 e por semestre

- De mais de 2m2 e por semestre

R$ 110,85

R$ 177,41

02 Publicidade através de outdoor por exemplar e por semestre R$ 221,73

03 Publicidade através de alto-falante por veículo e por mês ou
fração

R$ 1 10,85

ESPECIES DE OCUPAÇA o

01

Espaço ocupado por feirantes ou ambulantes por m' e por

semana ou Fraçào na venda de:

- Móveis, utensílios, ferragens, artefatos de plásticos e

bij uterias,

- Tecidos, roupas feitas e sapatos,

- Qualquer produto comercializado através de veículo
motorizado

- Outros produtos não especificados nos subitens anteriores

R$ 15.49

R$ 15,49

R$ 15.49

R$ 15,49

02

Outras formas de ocupação de espaços, através de:

- Parques de diversões e circos, por m' e por semana ou fração

- Quaisquer outros espaços ocupados por contribuintes não

compreendidos nos subitens anteriores, por m2 e por semana

ou fração

R$ 4,40

R$ 4,40

03

Ocupação de bens públicos (imóveis) para comercialização,
por mês ou fração:

- Ocupação de terreno/covas no Cemitério Público
- Quiosques da Praça de Eventos

- Box do Mercado Público

Rs 2000,00

R$ 155.29

Rs 15s.29

#
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ANEXO IV

ANEXO V

CIES DOS ANIMAISESP VALOR(R$)
0i Gado Bovino R$ 22,11
02 Ovino R$ 6,61
03 Caprino R$ 6,61

Suíno R§ 6,61

ESPECIES DO SERVrÇO VALOR(R$)
Expedição de:

0l Certidão de sucessivos proprietarios, por lauda R$ 61,70

02
Outras certidões, traslados, atestados e alvarás (inclusive
habite-se), por lauda

R$ 61.70

03
Contrato de concessão do direito de superÍicie de terreno, por
íÍf RS 3,74

04
Substituição, segundas vias, reunião ou desmembramentos de

contrato de concessão do direito de superfície
R$ 102,83

05 Laudos quaisquer, por lauda R$ 102,83

06 Baixa de inscrição, por documento R$ 102,83
07 Requerimentos, por lauda R$ 102,83

08 Outros serviços não especificados R$ 61,70

#
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LSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFETIIR{ I\{UNICIPÀI,DE CRUIZETA

G,{BINE'I'f, DO PREFtrII'o
DECRETO N" 1]6.Ú. DE !7 DE JÂNEIRO DE 2025

"Àtualta os .-alores do., íributos munidpais pta^islr,s a Lei Com]rloientar MuniÍipal n." 271/77, e dá attrat prov lências."

O pRm'fiTO itiú-i{iCiP^LDE CRiiZETÂ ESTÀDO DO RiO GRÀ\DE DO i{ORTE usantio ria ahauição que the cnnfere o an. 57. inciso i!.
tla lri Orgânica do M unicipal e fendo em visla o disposto no aí. 2". da Lgi CofipleÍneútar Municipal n.'274-8. de 20 de dezembro de 2001,

CONSIDERAÀIDO qüe a l-ei Münicipal n'274-8, em scu art. 2", ft(a o IGP-M como ínúce oficial poa atualizâção dos tnbutos mudcipais, tendo

cstej pol coffeguinte, alcançado o patamar de 6,54% (seis vírgula cinqucnta e quatro por cento) no ano de 2024;

Colistl)f,&dún0 que a Sirmuli 160 do Superiar Tribunal de Justiça rstabelec" qte"É defeso, Íto MuniciPio, et1lt lizar a IPT{-|. nedi@ e ílLtrela,

e , percefitual supcrior ao iadie ofrial de coffeção molleláría".
CdUSfOrn-e,fbO, aind4 que a inflação oircial do pais no ano dc 2024, segrndo o indice oficial, foi de 4,837o (quâtro vírgula oirenta e trâs por

ccnto), reveia«io-se, dcsta iorma. menos oncl'oso ao corrribuinte do que o inciice esróciecicio peia iri iví unicip ai Íf zi+B (iGP-iví), c ao mesmo

tr:tnpo dsseglrm um taz oável rea.iuste na.s reccitas do EÍário Púbüco:

COi{SDúÂNDO que o art. 2. da ConstituiÉo dâ Rspública Federativa do Brdsil de 1988 impõe a indcpcndêncà e harmonia entre os Podelcs

§onstituídos, notadaú€nte o Executivo, Legislativo e Judiciíúo:
CON§IDf,R{NDO que, 

"m 
atenção uu p"rincipio da simetria o mesmo comando foi rcproduzitlo pelo art. l" da Lei Orgâíica do Mrmicipio, ao qual

se aplica aos Poderes Legislativo e Executivo;

CONSIDER{NDO, no mais. que ad. 37 da ConstituiÉo da Reçrúblioa Federativa do Brasil de 1988 impõe que a A&ninistração Pública deve scr

noricrda pcios prúcipius <ia icgiid:rie, irry cssoaiitiiuie, morútiadc, p ubiioidade e cficiência;

CONSIDRÀNDO. sobretudo. o inteÍesse público;

D[fRETA:

Ârt. 1". Os tnlutos rEunicipais previstos eÍn dispositivos e arexos da l-ei Coúplemeítar n" 274177 (Código Tibutrário N4unicipal), ne§te aío Ce 2025,

Rá re.lusraaos ern +,83o/" (quarro vírgula oiteÍrta e três por cedo), de acordo com a inflação oficàl de 2024, conforrne as e§pecificações constantes

dos seguintes inci§os:

I - Valores da Tala d€ Licença (Alvaná) de localizsção e Funcionameíto de Estâbelccimento ou Atividade (Anexo l):

II - R§ 3.3g2,35 (tr& mil tÍez entos e oitetrta c dois reais. e trinta c cinco cortavos), valol do imóvel edificado para efeito do isenção do IPTU (art- 26'

irciso l, aÍneá "c');
Ill - Valores de ISS devidos pelo§ profissiroíai§ autônomos a súer:

a) R$ 322,22 (t(ezentos e vinte e dois Íeais I. vinte e dois ceítavos), no caso de profissionai§ de nível §upeÍior "por seÍnestre" (inciso I' do §1", do aít

34.4 pÍ;i$o no art. i' <ia i-ei Conrpi«nenta.r M unicipai n.' 274-1, de zii de dezeÍn'oro d€ 2006);

b) R$ 112,05 (ceflo e doze reais e cinco centavos), no câso de profissionais de nivel médio "por §emestrc' e paÍa os dernais proÍissionais "por alo''

(íncisos 11'e üi, do §1., do art. 34,d, previsto no arr. l. rla I_ei comp lementar M unicipal n." 274-Í, de 26 de dez.,íhro de 2006);

W - valores de muha.s por inliaÉes de contnl,uições do ISS, a sabcr:

ai RS 5i6.52 (quiúentos e dezesseis reâis e cinquenta e dois centavos), no caso dos incisos ii e IiI' do aÍ' 56;

b) RS 462,54 (quat{ocentos e §essmta e dois reais e cinquenta e quatro centavo§), no caso do inciso ry do art 56;

v , vâlo.€§ por rnet.o qüadfado (ÍÉ) de ta)(a de lice[ça para er(ecução de obra§ e serYiços de engenharia, saber: de R$ 4,28 (quatrc Íeais e '!'iíte e odo

centavos) e i§ 0,16 (dezesseis centavo§), respeçlivam$te, no csso das alineas "a" e "b"' do inciso II' do art Tl'

w - Valores da Ta:ca de Publicidade (An€ro II);

wl - Vuúores da Ta.ra de Ocupação dc Àreas em Vras e Logradowos Públicos (A[€xo m);

\4Il - Valor.§ da Taxa de Abate de Animais (Ànexo W);
IX - Valores da TaLâ de Serviços Diversos (Anexo V)

AÉ. 2". Este DecÍeto cnira ern vigor oa data de sua publicação, revogadas as disposições cm coútráÉo'

CruzctaRN, em i7 dcjaneiro de 2025.

BÁLFRÁN KÁTSSON DANLIS DE MEDEÍROS
Secr€tário M utricipal deAdmini§trâção e de Tributação

JOÁIULM .TOSÉ DE LÍEDEIROS
Prefeito de Cruzet&/RN

ÀI'IFXO I
:{IOIT EM RI POI' AIO

r-§PÉc!!.s DE {ÍrvID ADls

Cns d. SSovs e .ongÉílres
R5lll.?l
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